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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 064/2025
“Altera a Resolução 30, de 19 de outubro de 2021, que dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de Itapevi”.
Art. 1º O art. 126 da Resolução 30, de 19 de outubro de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 126 A pauta da Ordem do Dia, terá sua organização iniciada pelo Presidente, pelo menos quarenta e oito horas antes da Sessão; a versão prévia será disponibilizada aos Vereadores por meio eletrônico até doze horas antes da Sessão; a versão final será disponibilizada aos Vereadores por meio eletrônico até uma hora antes do início dos trabalhos, colocadas em primeiro lugar as proposições em regime de urgência, seguidas das em regime de prioridade e, finalmente, das em regime de tramitação ordinária, na seguinte conformidade:”
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 31 de outubro de 2025.


RAFAEL ALAN DE MORAES ROMEIRO
Presidente
Vereadores:
FABIO DE FREITAS

YACER ISSA KOURANI

ELIAS VASCONCELOS ARAÚJO

MAURÍCIO ALONSO MURAKAMI



JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores.

	O presente Projeto de Resolução tem como objetivo conferir maior flexibilidade e organização ao procedimento de definição da Ordem do Dia, estabelecido pela Resolução nº 30, de 19 de outubro de 2021.
	Essa medida visa atender à demanda interna e garantir a adequada organização da pauta por parte da estrutura administrativa da Casa.
	Portanto, trata-se de uma proposta relevante, que visa aperfeiçoar os procedimentos internos. Contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta matéria.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 17 de outubro de 2025.


RAFAEL ALAN DE MORAES ROMEIRO
Presidente
Vereadores:
FABIO DE FREITAS

YACER ISSA KOURANI

ELIAS VASCONCELOS ARAÚJO

MAURICIO ALONSO MURAKAMI
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